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DECRETO Nº 366/2025 

 

Súmula: Atualiza a Tabela de Valores da Taxa de Coleta de 

Lixo para o exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Código Tributário do Município, 

Considerando a necessidade de atualização anual dos valores da Taxa de Coleta de Lixo; 

Considerando a variação acumulada do índice oficial de inflação adotado pelo Município 

(INPC) no período de janeiro a dezembro de 2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam atualizados os valores da Taxa de Coleta de Lixo – TCL, para o exercício 

fiscal de 2026, aplicando-se o percentual de reajuste correspondente à inflação acumulada 

no período, no montante de 4,84%. 

Art. 2º Os valores ora atualizados serão lançados no exercício de 2026 e cobrados 

juntamente a fatura da SANEPAR, conforme previsão em Lei. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, aos 28 dias de novembro de 2025. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 366/2025
 

Súmula: Atualiza a Tabela de Valores da Taxa
de Coleta de Lixo para o exercício de 2026 e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e pelo Código Tributário do Município,
Considerando a necessidade de atualização anual dos valores
da Taxa de Coleta de Lixo;
Considerando a variação acumulada do índice oficial de
inflação adotado pelo Município (INPC) no período de janeiro
a dezembro de 2025;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam atualizados os valores da Taxa de Coleta de
Lixo – TCL, para o exercício fiscal de 2026, aplicando-se o
percentual de reajuste correspondente à inflação acumulada no
período, no montante de 4,84%.
Art. 2º Os valores ora atualizados serão lançados no exercício
de 2026 e cobrados juntamente a fatura da SANEPAR,
conforme previsão em Lei.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, aos 28 dias
de novembro de 2025.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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